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Proposta do CG para a elaboração do PAA do Agrupamento 2023-2024 

O PAA é o plano que se aproxima da consecução do Projeto Educativo do Agrupamento, 

programando ações a realizar de acordo com as prioridades definidas em Conselho 

Pedagógico que devem ter como base para além do acima citado Projeto Educativo do 

Agrupamento, o Projeto de intervenção do Diretor, o Perfil do Aluno à Saída da 

Escolaridade Obrigatória, as Aprendizagens Essenciais, os Objetivos, metas e indicadores 

TEIP, assim como as Estratégias de Educação para a Cidadania. 

De acordo com o artigo 11º, do Regimento do Conselho Geral, compete a este órgão 

aprovar o projeto educativo e acompanhar e avaliar a sua execução; apreciar os relatórios 

periódicos e aprovar o relatório final de execução do Plano Anual de Atividade; dirigir 

recomendações aos restantes órgãos, tendo em vista o desenvolvimento do projeto educativo 

e o cumprimento do plano anual de atividades. 

Assim o CG recomenda: 

1º Definir como atividades todos os eventos que satisfaçam pelo menos uma das seguintes 

condições: 

a) Envolver mais do que uma turma; 

b) Implique alterações de horários; 

c) Implique recursos humanos ou materiais exteriores; 

d) A sua realização seja fora do agrupamento. 

Exemplo de atividades: Palestras; Ações de Esclarecimento, Ações de Sensibilização; 

Comemoração de Efemérides; Torneios Desportivos; Exposições; Concursos; Oficinas; Aulas 

de campo, entre outros.  

Todas as outras atividades que não se enquadrem dentro das condições referidas devem ser 

consideradas atividades normais de âmbito curricular. 

 

2º As visitas de estudo, de acordo com o artigo 161º ponto 1 do RI, as visitas de estudo devem 

ser cuidadosamente planificadas numa perspetiva disciplinar ou interdisciplinar no início do ano 

escolar (até finais de outubro) e inscrever-se no plano anual de atividades dos departamentos e 

no plano anual de atividades da escola, a aprovar pelo conselho geral.  

O CG recomenda que as mesmas devem ser consideradas como atividades diferenciadoras e 

limitadas a 3 por Departamento, excepto os departamentos do Pré-escolar e 1º Ciclo. 

 

3º os Projetos que correspondem a ações permanentes, periódicas, de curta, média ou de 

duração anual e que podem ser de turma, de Agrupamento, de Escola; Concelhios; Nacionais e 



Internacionais, devem contribuir para o enriquecimento cultural, artístico e desportivo dos 

alunos, para a sua inserção na Escola e para uma maior integração da Escola na comunidade. 

 

4º Os clubes, de acordo com o artº 68º do RI, tem como objetivo o desenvolvimento das 

diferentes áreas de competências, nomeadamente de saber científico, técnico e tecnológico, 

consignadas no perfil dos alunos à saída da escolaridade obrigatória, deverá ser valorizado o 

trabalho prático e experimental, a interdisciplinaridade e o trabalho colaborativo, 

contextualizando o conhecimento em situações que se aproximam dos problemas reais que 

caracterizam a Ciência e Tecnologia do século XXI. 

 Sugere-se que funcionem com um horário e periodicidade definidos, ajustados aos interesses e 

à disponibilidade dos alunos e dos respetivos responsáveis. 

 

Assim, para que o CG possa analisar e aprovar o PAA 2023-2024 sugere-se que o mesmo seja 

dividido em duas partes: 

1ª partes ondem constem todas as propostas dos grupos de recrutamento/ Departamentos, 

devidamente ratificadas pelo Conselho Pedagógico. 

2º parte, as propostas das restantes estruturas do Agrupamento, igualmente ratificadas pelo 

Conselho Pedagógico: 

- Biblioteca Escolar; 

-PAPES; 

-Clubes; 

- Projeto Turma TOP; 

-Projetos Internacionais;  

- Parcerias; 

- Desporto Escolar; 

- Serviço de Psicologia e Orientação; 

-…. 

Deve ser dado conhecimento a todos os intervenientes. 

 

Aprovado em Conselho Geral, dia 28 de setembro de 2023 

 

A Presidente do Conselho Geral 

 

Maria Júlia Dias Lopes 


